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LEI COMPLEMENTAR N° 075, DE 08 DE JANEIRO DE 2014. 

Altera a Lei complementar n° 002/09, de 21 de agosto 
de 2009, e dá outras providências 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.096/2014, da Câmara Municipal, promulga a se-
guinte lei: 

Art. 1°. Fica o Executivo autorizado a proceder alterações 
no anexo IV — Mapa de Zoneamento, constante da Lei Complementar n° 002, de 21 de agosto 
de 2009. 

Parágrafo Único. Considerando-se para fins de alteração, 
a Zona Industrial 1 — ZI1, anteriormente denominada Distrito Industrial III, passa a ser Zona 
de Interesse Social — ZIS, em consonância com a Lei 3.716, de 14 de agosto de 2013 e a Lei 
3.733, de 11 de setembro de 2013. 

Art. 2°. O Anexo IV — Mapa de Zoneamento de dezembro 
de 2008, anexo constante do inciso IV da Lei Complementar n° 002/09, passa a ser o anexo 
IV — Mapa de Zoneamento da presente Lei Complementar. 

Art. 3°. As des 	 a execução desta Lei 
Complementar correrão por contas de dotaçõe 	 entes suplementadas, se 
necessário. 

de sua publicação. 

Registrada e p licada n. ecretaria de Administração da 
P. M., em 08 de janeiro de 2014. 
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